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.. 1 vestido de t_odas as formalidades fegais, nas
,i: :aÇão, julEaÍentô, publicidade ê contrataÇão,

::rrr.., r gerar ,Jespesas pat:a a municipalidade;
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PREFE ITURA MUN ICIPAL DE TUBA

CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO - CCI

. Alex Robeíto cie Araú.iÕ Lima, Contro].ador de Controlê
1o responsáve1 pelo Controle fntêrno do Município detba/Pa, nomeado nos termos do Decreto Municipal

/2A71 , Ceclara, para os devidos fins, junto ao Tribunaf
,Las dos Munic-ipios dô Estado do pará, nos termos dodo art. 11, dâ RESoLUçÀo N". 11.410/rcM de 25 de:iro de 2OL4, que analisou integralmente o prôcesso no.
?C r:ef er:ente à Tomada de preços no. OOg/2020. tendo
Djeto a Contratação de empresa para recuperaçào e
rmentacão de estradas vicinais no Município de
rba -PA, ccr, base nas regras insculpidas pela Lei n.o
'93 e demais .instrumentos l-egais correlatos, pelo que
a, aínda, que o referldo processo se encontra:
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Íases de
estando

.'es t idO parcialrnente cias
,bi I itação, julgamento,
r ..rpa.) a gerar ciespesas

formalidades legais, nas fas es
publicidade e contrataÇão,

para a muni clpa 1j-dade, com as
parecer de controle interno,

r vü--ii-i.1ó ,Je fafhas de natureza qravet não estando apto
..t: ciespesas para a municipalidade, conforme,'1.:- :'t,::Carles c,:t lleqailclaCes enumeradas no parecer de

ii_ re Int,erllo, encanLinhado como anexo, Declara, por fim,
.r'.: cien:e de qJe as inforr.açÕes aqui prestadas estão

. rjc as à cornprovaÇão por r-odos os meios legais admitidos,
:'rí) .f na de crime de responsabi Iida,Ce e comunicação ao
Ministério Público Estadual, para as providências de a1çada.-,,-ri- .ba, i0 ie novembro de 2020.
=.:r: sável pel o Cantt:oie Irr,e rno:
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